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Autor: Deputado Sargcnto Elizeu Nascirncnto.

I - Relalório

,{ prcscnte iiiciativa foi recebida e rcgistrada pela Secretaria dc Serviços Legislativos l.lo
dia 25111/2020 sendo colocada em p meira pauta no dia 25/11/20, tcndo seu devido cumprirncnto
io d,ta 02112/2020, e, postcriomente lbra noval]lcnte colocaclo eln segunda pauta no dia
06/08/2021, e cumprida a data de l8/08/2021, após fôi encaminhada para esta Comissão c apoÍado
no dia 18/08/2021, tudo conlôrrne as Íblhas n' 02. o7/vemo c 1s/vcrso.

Submete-se a csta Comissão o Plojeto de Lei n.,' 984/2020, de autoria da Deputado
Sargcnto Elizeu Nascimento, conÍbnne ementâ acima. Visando aprimotar o tcxto loram
aprescntadas 02 (duas) ctnendas aditivas a proposição (Emenda n" I e 2). ambas dc auto a do
Deputado Delegado Claudinei, posteriorrncntc, no ànbito desta Cornissâo não lõram aprcscntadas
crnendas ou substitutivos.

De acordo co111 o projeto em referência, a finalidade é sobre a obrigatoriedade de a
AdnrinistraÇão Pública EstadlLal di\.ulgal em seu site institucional a localizaÇão de todos os radares
de liscalização, c os lespectivos limites cie velocidadc.

O 
^utor 

da Ploposição assir'r1 expõe eln sua JustiÍlcativa:

A Constituíção Federal ossegura o direito a infotnação, dewndo todo e q alquer
órgão público promover a dirulgação irrestrita e transparente de iníotmaÇão tcmto
de i teresse pdríiculat Ílo cidadão, quanto de intelesse coletiro ou geral- O direito
à iíornaÇão é consagraÍlo conslítucionalnente e det)e ser respeítddo-

É inegável a impofltincí.i da imptantação de equípctnentos netlitlores de
velocidade ds rcdoyías públícas que ten pol objeli,o precípuo a reclução cle
índices de acidentes, nuiías rezes de extrema grarídade.

A pretença de radares destinados à fscalizaÇão de velocídade ínibe a prátic.t de
inÍações de tâ silo nas rodoyias, contribuindo paru a preyenção de acidentes.

Relator (a):Deputado 1"; Ce\ q\Gdo C \(u.--&t'/'tCi
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Poríanto, ,1ão se questioha a inst(jlação de radarcs, mas a ausôncia de diyulgqào
que adyirla os moloristcts sobk a presença desses equipanentos.

Se por um lado os radarcs tên caratíer eüinentemente educatiw e não punitiro,
não possuindofunção arrecaddtória, mas sit ade et,itar acidentes de hânsito, pot
outro lado a díyulgaçAo de sua loc.tlizítção permiíirá fi(tior atenção dos
tnotorísías além, de eyidê Íemente, evitdt penalizctções, diminuíndo não só as
tfiulías, tnas principalntente os acidentes.

A aplo\i.tÇào desíe projeto Ídyorecetd toda a população, tdnto pedesírcs quanto
motoristas, híia vista que a ífiestrita di\)ulgaÇão clessas iníonaÇões petmititá que
os molorfutas tefiha una dircção aínda mctis cautelosa e defensn,a,
principalmente nos trechos com tais radares, poís se ali estão é porque essds áleas
íêm dho índíce de acirlentes. Será eütada, assirL a ocoffência de maís tragédias.

En rista da releyáncid da fitéría e do fato íle Ee o projeto que yísa mera
diyulgação de iníornação, e da illeristência de óbices de ndtureza fnanceila e
orçamentátia, cotlto com o dpoio dos Nobres Depuiados para o sua rápidd
aproyação.

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encaminhado à Comissão de lnfraestrutura
Urbanâ e de Transporte que, pelo parecer encartado nos autos (fls. 08 a 13), opinou pela aprcvâção
da propositura no dia 25/05/2021 e das duas emendas aditivas apresentadas pelo Deputado
Delegado Claudinei, Emenda no 01 e O2 (ls. 5,6 e 7), tendo, na sequência, a propositura submctida
à votação do Plenário desta Casa de Leis, sendo aprovado na Sessão Ordinária no dia 04/O8l2O2l.

Posteiomente, os autos receberam e[caminhamento a esta Comissão de Constituição,
Justiça e Redação para análise e parecer quanto âo aspecto constitucional, Iegal ejurídico.

E o relalório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso e atigo 369, inciso I, alinea "a" do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobrc todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O pÍesente Piojeto de Lei tem por finalidade a diwlgação da localização de todos os
radares de fiscalização, e os respectivos limites de velocidade no site institucional da Administração
Pública Estadual.

Destâ feita, para melhor elucidação do objetivo proposto pelo projeto, convém transcrever
na iltegra suas disposições nomativas.

1rt. 1" A Adt inisttdÇAo Ptibticd eskdüol.lica ohrigadd d na ter disponi|el e 1 seü
sííe insíilucional a localização e o holório de .lüncionanento de íodos
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rtxos, móNeis, estáíicos ou poríÍjteít, de lscalinçõo de wlo(:idade en totlo o
Estado, alérn da velocidade limte cle cotla um.

§1" Além das inÍormaÇões prcrista, no coput, o órgão ou entiddde ksponsáyel
pêlo equip.tmento de lscalização eletrônka de 1)elocidade t1rtbém dew iníonnar:
(Acrcscido com a Emerrli n'01)

I Á vía que o equipcttfiento esta insíalatlo; (Acrcsci(lo corn a Emen.la h" 0l)

I1 Sentirlo de instalação do equipamenb na úa; (Ácresciilo com a Ehe la n"
01)

III - klentificação do equipamento, mediante numeração estabetecída pelo órgão
ou enliddde com cifcutlsctiÇão sobre a a; (Actescido corfl a E, enda no 01)

IV - Data da úhi 1a l)etífrcoção netrológica; (Acrescido com a Ehenitã ,t" 01)

V Númerc de regístro janto do I metro e série clo íabrícante; (Ácrescido cofi n
Eme da r'01)

VI Empresa rcsponsb,el pela instcrloção e manutenção do equípanenío,
(Acrescitlo com a Eme di '0l)

§2' Se o equipanento medidot de wlociclacle íor dct tipo estático ou portátil, o
órgão ou entidade com cbcunscríÇiio sobre d úa deve íru|icar o írecho que o
eq ipa enb pode ser inslalado. (Acrescido com a Erfiehde n" 01)

Art 2" Patu:t o di:posto nesta lei, eníende-se por.'

I radares Jixos: equípamentos redutores, lombaclas eletrônicds ou controladores
de yelocirlade insíalados de naneira permdnente;

II radarcs tfió\,eís: equipamentos instalados em wícults de órgãos Ítscalizadores
para rcalizlÇão de JíscalizaÇão e moyimenlo;

III radares estáticot: equipamentos tempotaiane te instalaclos sobre tripé ou
|eículos estucionados,

II/ radates porlóteis: equipa e tos de manuseío do agente fiscalizador, cujcr
nediÇão de velocidade se dd mediantê o apontamento do equipanrcnto para o
yeículo fiscalizado.

lfl. 3" O disposto fiesta lei aplícar-se-ó a quaisquet rudares que yierem a ser
utilizados pelo Esíado, mesmo que ndo indicados no aríigo 2ôdesta lei.

Árl. 4' Os dados de,,)erão ser ÍomeciÍlos aos setores responsáveis pelo siíe
inslilucional do Estado, paru que sejan disponibilizados na intemet co , ao

1ctla.\, \iDk! li(s d( .ritccc.lin.kt da it1.\tuleção dot x«kn't.
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A . 5' A ad ínisíração pública estadual deverá a*egurar a i plantação e
execução desta lei, no prazo máximo de notenta dias após sua publicaÇão.

§1"À pa ir da efitrada em yigor desta lei, os exigêncidt aqui prcristas se aplicdn
do: medidores de yelocídade nows ou que íorem reinstalados em locat diyirso cte
onde se encontrdyan; (Acrescido con t Emenda n.02)

§2" O órgão ou eníiÍlade co circunscriçAo sobre os medidores tte velocidade
íetão o prozo de 06 (seis) meses para ditulgar as iníormações do art. l,'em
rclação aos equipamentos en operação; (Acrescido com Í, Emenda n.02)

Átt. 6ó Ás despesas deconeníes d.t implantação dest.t lei ocorrerão por conta das
dotações otçanentàrías próprias, suplementaclcts se necessár io.

Arí. 7" Esta Lei enudrá efi rígor na data de sud publícação.

Frente a isso, primeiramente, impofiante se faz apontar que não há usupação de
competência entre os entes da federação, nos temos do aú.25 §1", da Constituição Federal, posto
que há a preüogativa pemissiva do Estado legislar sobre quaisquer matérias que não lhe sejam
vedados. Vejamos:

Arí.25. Os Esíados organizam-se e rcgem-se pelas Constítuíções e lei que
adotarem, obsenados os príncípios destd ConstituiÇão.

§ l" São resenadas aos Esíados as competências que não lhes sejan ttedadas por
esía Constítuição.

Desta formâ, a presente propositura está em consonância com constifucionalidade no que
se refere à competênciâ para legislar sobre o objeto dâ matéria publicidade e transparência da
atividade administlativa.

Ncssa rnesma linha do pensarnento o ar1. 37, .s 1" dâ CF, convalida a constitucionalidade da
cornpctôncia legislativa do Estado sobre o obJeto de propositura, bem como dá a quaisquer dos
Podercs, da União, Estado, Distrito Fcdelal e ou Municípios a atribuição dc cumprir. conl os
plircípios da legalidade, impessoaliciade, rnoralidade, publicidadc c cficiêrcia. Vejamos:

ESTADo DE MATo GRosso
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Att. 37. Á adminisíraÇão pública dircta e indileta de qualquer clos Pctderes da
União, dos Estados, do Disttito Federal e dos Munícípios obedecerá aos
princípios de legalídade, ímpessoalidade, moralidade, publicidade e eficíência e,
lctmbé i, ao seg iníe.

§ l" A publiciddde dos atos, prcgraüas, obrds, sefiiços e campanhas clos órgãos
públícos deyetui ter caráter educatiyo, iníotmati'o ou de oríentaÇão social,.lela
não podendo cons@r nomet, símbolos ou ü agens q e caracterizen promoçiio
pessoal de autoridades ou setyídorcs públicos.

Noutro giro, no que tânge
qual scja a publicidade dâ atividade

ao poder de iniciativa, retornarelnos ao objcto da
administrativa, nestc caso, não conÍigurâ violâção à

Av. André Anlônio Masgi. n."06, SetorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT.(KG)
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legislÀtivâ rcscrvadâ ao Chefe do Executivo, quer seja nas hipóteses taxativâs prescnte io aft. 3g,
parágraÍô úlico da Constituição do Estado de Mato Ctosso.

O l']rojcto de Lei n" 984/2020 enquadra-se categolicaDentc ao princípio da publicidacle e
da transparê'cia abarcado pela constituição Fede.al e elencado no ro1 Dos Direitos e Gar.antias
Fundâmentais (a11.5", inciso XXXIII) e, resulalDeütado pcla Lei n,, 12.527, de lg dc novembro
de 201t, também conhecida couto Lei dc Acesso a lnfonnação.

Ademais, há tambérn dc sc destacar quc o Poder Lcgislativo, nos tcflnos do afi. 26, VIII da
Constituição Estadual, tcm a lünção de "/iscalizcn. e controlar, dit-etut anÍe, os utos do poder
ExecuÍitto, ütcluídos os Lla AdDtitlisttdÇão indit-eto. .

Confon'ne já dernonshâdo crn sua justillcativa, os designios do presente projcto, pata com
o Poder Dxecutivo, lrisam-sc, ó apenas a tlansparência e a publicidade dos atos adrninistrativos, não
clisponclo sobre criação, estruturação e atribuiçõcs das Secretarias de Estado e órgãos da
Aduinistração PÍrblica (art. 39, parágrafo único, II, alinea..d, CE/MT: CF, art.61, § 1", II, e).

Sendo assim, a propositura está eln consonância com os ditamcs constituciolais presente
no art. 37, §1" da Constituiçào federal, em quc at bui a qualquo dos poderes do Estado a
oberliêr'icia ao princípio da publicjdade, corroborando coIrr o disposto no aft. 129, §l da
Constituição do Estado de Mato Grosso. Vciamos:

Arí. 129 A ÁdninittraÇão Públicct dirct.t e indiretct, de qualquer dos poderes do
Dstado, obedecerá aos princípios de legalidacle, inpessoalidade, moralidode,
publicidade e, tanbént, ao seguinte:

S 1" A publicidatle dos qÍos, progru 1as, obras, seryiços e campanha dos órgãot
públicos dererá ter cdráter educatiyo, iníomdtivo ou Lle orie taÇdo socici, dela
não podendo constor nones, símbolos ou imagefis que ctlracterizem profioção
pessoal de autotidade ou servidores públicos_

A presente propositura traduz em fundamental instrumento de fiscalização e
monitorâmento. Ademais, o Supremo Tribunal Federal julgou causa semelhante a matéúa da
propositurâ, em âmbito municipal, julgando improcedente a ação e afastando a
inconstitucionalidade correspondente ao objeto da matéda, quer seja a publicidade e transparência,
em razão tanto da competência do ente federativo, quanto do poder da iniciativa. Vejamos:

ARE 851130 Relaro4a). Min. CÁRMEN LÚCLA Julganento; 10/11/2015
Publicação: 23/11/2015 Decisão improcedente ação dircta de
inco slilucionalidade proposta contru a Lei n'4.0242011, do Município de
,{tibaia. Conira-se a enenta do acórclão recotido (fis. 164186): 'ÁÇÃO DIRETA
DE INCONSTITUCIONALIDÁDE - Leí n" 4.024, de 3l de agosto de 2011, do
Município de Átibaia que díspõe acerca da divulgação de dados sobrc núLas de
trânsito Lcgisldção qtrc ndÍa de natériã de iúercsse p'edoninante cnte bcal

linitcs dds atribuiçõcs t\»tfet idas dos tunic\ios pela: a,Íígos 30, i
.tun.to êníasc ao ?,incílio th publiLitkklc loti tto! ad, inistnttivo\, ua.\ t\attit

,ttt,ut,,ht(,tttttiuiçti,'Fú|,ru1.,,ttt,.t,^,1,'r,tl,r,h,)J,t t.,t'.t,,1,.t'r,1"t. .t
;federal e aJronta ao preceito do artigo 22, inciso XI, da mesma Çána Ua§ny', e

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor^ CP^ CEP:78049-901 Cuiabá M'I.
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ccJl
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w

drÍigo 5,', I I J c Hl tte Constit içtio L.\tdd al - Itlo..ottôfici(, outÍossin, .te tício
le i iciítti,t to t lojcto le lei pelo l"cgistutito, hq( visÍt qu? (,to tú etitatu
niio rcgulo quesÍlio esttiíttrr*nle admi istratiyt!, dÍeti o Cheíe (to polet
ExeLuliro, deliulitdda |elt)s ortigos 21. § 2,,, 17, inci$)s Xytt c Xvllt, I66 e j 71 ld
CE, u ica,ci. to eúe »nuticipdl, po].lrpresscl i ryo\iÇão dd nc)rn1d c.antklo na
artigo l1l ddqücld rcs tu Cdrto, venu da dN as «ceft« de teüd dc i tcrc-\\c
geral Legirlação LE(j-MU)i Lí)-A07237 ANO-2011 LEI t)ltDt,\,ÁRt,1 Dt)
ll,tuNtCIPIO DL (iullRULlnS. S?.

Scguem dcnais dccisôes do Suprerno Tribunal Fcderal quc coúoboram que a mâtéria
objeto da propositura! culupre cotn o prircípio constitucional cla publicicladc tla zrclministr.ação
púb1ica (art 37, copüt, CF/38), não incidind. a contpetência dc i.iciàtiva privativa do Covernador
do Estado. afastando a oconêncir.lâ \,edaç5o constitucrolcl clisnoslit no an.6l, § 1,,, jnciso ll,
alínea e.

EMLNTI ,1\:ãa ílitctd d( l to sÍílucit»k i&ttle. Lei " 1l.j2t/2000 tlo E.ndLto (to
Rio Grtode do Sul. Oh gaç.io do Gover,ú de titutg r t itlttrcnsa oÍiciil e (
i te kl l«lot rckttins t contld(,s le obras túblitts. Ausi t:io de i.n fultjãl e
ü,,1\|n1. Pri Lúii h Fúlihhhh ( t tro :t'ttt?tt.ht li,,tli-.tl,i..
Cansííitckndlidaíle- 1- O d . 22, ift:iso Xxyll, íla (o sríítliÇãa t.ütetal dttibuilt i!
União u Lotliptancíd paro editur nor k1, garais de ticíktções e contftíoti. A
legisktçtio qua!Íio,t.tíh fião tÍaz rcgtuhrc h gerdl íle u triíos tklnlinistt tit'os,
mas sittrylesneníe leten int i ?uhlitoção le l«tos bíísico! dos cotútuto! le
ohras pihlic.6 lealizafus en íodoyítts, lroÍtos ? terol,oÍkrs. Sua incid,ncio i
pannkl ! tctlt-ito o conírato:i e-tpetílicot da udl hi.\tt,ução pLihlicu c\kkhnt,
curecenla, nes:c pantu, d( tear de generulilarle ttiicit te U .d &ractct.izá-ta

gerol". 2 Lei q e ob gt! o Poder Executito a tiv tgn tt.t
inrprcnsa o./iciul e ru iníemet lalos rekÍiros u.o,ttÍttos lc obtts lúhlicíts ,tito
depe de de iniciotit'( .lo chcfe do Poner EÍeLutito. ,,1 tei em (l estiio t1ão üit)
extíngue ou todifica ô.9ão adninísltdtin, tl tpouco conlàrc noro dn.ihltição o
úgão da uduinitttlição púhlic.t O.[iío tle t regrt esto ttitígido o potet
Execulh\r, ?ot si só, kio i, ico qüe eh lew ser íle i i(íttit,a Niwtit'tt tlo
Got'clttodor lo Eskulo. Nio i cile, no uso, t telaçlio con:ttitlcitülí (CF, aÍt,
ó1, § l', II, e), 3 A lcgisloÇA.) extddual it.tpit.tu.\c tlo pt.i cbio da Nblici(toltc. n
çtkt \,?t tenÍe uis e.Vtcíie, u da lr.utsryrôncia los anç d0 I'odat Ptlblica.
E qu dru-se, toúq,tto, t|(!:t\Í. Íonle-rlo ílt apínor.nrcnío fu nae\§útiít
íÍ nsrytui Li.t díts utiril«lcs «l,,inistÍttivu§, rctÍit,,tttÍln e cun\i,ttto o
lrti,rcry,io cohÍitldtrutl lt tublicituuk th ulni isíraÇio ptihlitl (t -.17, cupxt,
CF/88). 1. E legííino que o PoleÍ LegisliÍit'o, o exercício tlo cotúrote externo
tu iúfiihistraçiío ?tihlica, o qual lhe Íoi ouÍotgtÍlo eÍpressu ente pelo potet
conlttiÍuinte, i,rt/eneníe nkdi.kts tlc qrino nte ü., tlu suu.Íi!c liztçtio, Ílcste
que rcspeitnlB .ts lehnis biliza!; du Atrtu Cofisíitutit tl, -fúo que oÍa se
wtíÍiLÍt. 5. lião ocorrttrcid de |iaL!Ção aos dikonas do aú. l6/'. J e |t, d( L'lttu
M«gnt1, pois o cutto garado pdttt o ctuqtiDteüta dd ot td sctia in.i.tót.it), \odt)
tudo o dptÍ.tto adrlinisttath,o n(ussárb ao c ti4».iuknto dd ílcterni dção l?gal
prcoiis 1 en Íe. 6.,1 ção i ulg«lu nnprot:ttlcn re.
(ADI )11-1, Rehtorld): DIAS 1O1:lOL[, Ttihatdl Pleno, t *klo cut 06/1.1/201]
,ICOIAAO ELETRONI(-O t)t!'02 t DI|ULG 30-0 l -201 5 PL|BLIC 0)-02.20 t 5 )

1t
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l:MENlA lgrdyo tegitttnk!l no rtcurso cxtroorditttirio. ReprcscnkçAo Nr
íní:t»tsíiíuí:iondlidadc. Lti ./ 7lE, de I I dc léenl)n d( )007. da Mmi(:{t1io (to Rio
dc.lancit.o, qüc Lli\)õe sobrc o «tltnttrt ntjlicildl d? ldr.cetrt).\ J,,rtrç.n-,, r,,u,..
Lei le i iLíttito ?(rla rc tur. Áusêncit le yício de .r,rrrul Íte i ictutítq,
Princípio tu publicitL e. prcca(tcnt!. I (:onquuuto saiu íLhnistíret recur.\a
t\tt.lot.dt A.io utj.ldce d( ocú.d,:io da h.ih nut de j ltiÇu ptofcriLb cn qão.titctu
qtrun&t o parúttetro dd (ontitit iÇãa c.traduat reprottu: tlottrut dr1 (ht1\titltiçã.)
ltederel de oh.\aryij ci! ohisatÍiitl prtos c.\tutdos (R(:t tf 3E_i/Sp, Rcr Íi .

Morcift! Ál|e\, Ti.ibunal pleno, D.t 2t/5./93), é ht,íti|ct a onhccine lo do tcc rso
tcla dlítv.t c da i cito llt do oÍ. tA2 dd L:otxtjtui(iio t'ederut qud do o oe.óxtão
reLonido decltk .can§!itucio ol lci ticit(l t:r»tte:tada cn./irce de co\stitui(Ao
e.\tadlul. Ptc&dantes. 2, Não cotúiguru ú,ü, furntut de i .o,tstitaciütntidíttc o
/tío .le o ílipbw legíslntiw questiütalo tet emo ltb (te fopoliiç.io le orixe,
l,aúntentu. Á totúingô,rcí( de o lqy estítt ílitigitht tto pt ltr E.tttnriv,,,lir:i
só, ào itrtpliLt Ít c cln tut .I.r,tu itti.-ittiü,t t,tiv tiü h poder Etet.uti|o, uttur
vez qte fie hunu d.tt hiJxilescs cotttitk§ no i . 61, s 1., lu Co síituiÇtio Íbi
ohjeb de psií^uçato t oüto E$e e,rtctulihk to eski efi tiintoni( co t
jutisptulênciít tt CoÍíe o sefiÍido lc que üiio l dece (le ifiu stiütciofiulitkut?
Íomúl a ld rcsulíinte le inicirtiw potmteníü que tís?o ht sobrc ?ubtici(htlc
dos tk» e contrdott re1lizados lreh poder EÍeLutito (ÁDI , 2.472/RS-MC,
R(kÍot Min. Mtutício Contu, DJ dc 3/5/02). Á lei íluatitionuta c qutdt?se no
«)ntexto ie ptinorune b Íh ttecetisírtit ttafis?arêndt das úivi(hles
&lninisttativ$, ÍeiÍithtÍt,tlo c cutrerí lo o ptifiú?io co stiíutio,tttt d.t
publicitkrle tu adninistttção ?úblic( (üt,32, Luput, CF/88), nio se trukuto de

toíó o .le inicitttiytt exclusiú to Chefe do pottct Exccaíí,o, n6 de i iciíúiva
cohtoÍre,úe. 3. lgtt o ].eí:i e t não proyida. (RE 6l3ttl AgR, Relatoúu)
DIAS TO|I;OLI, Pti lcitt! Tu].nkt, jutsodo en 01/'02/2At4 |ROCLSSO
E Lt:lltONlCO D.L -t t - t t D I t/ I I \t 0;- t ) t - ) A t I f L B LIL 09 -0.1 - 20 I 1 )

Logo, observa-se quc a proposituÍa obseNa os ditarnes dâ Constitujção F'ederal ou
Estadual, havcndo compatibilidade entrc os preceitos da proposição e as nonnas e princípios clas
que nortearam o lcgislador constitLlinte.

Por sua vez, quanto às emendâs 0I e 02, dlj autoria do Deputado Dclegcrlo Clirudinci. ao
adcquar o texb 1cgal, não sc vislumbra qucstõcs constitucionais c legais que gcram óbices a
aprovação das rnesmas. razão pela qual devem ser acâtadàs.

Asslm, lace o tcor da proposição, não vislumbramos questôes cotlstitucionais e legais que
scjan óbice para a aprcvação do prcseite projeto dc lci.

É u po."""..

NCCJR
Fts !à2_

Av. André Anlôrio Maggi, n."06, SetorA CPA CEP:780,19-901 Cuiat,á MT. (KG)



EsrADo DE MATo GRosso

AssEMBLEtA LEGtsLAÍtvA Do EsrADo DE MATo GRosso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJR

Comrs\ao de ConsL:tuiçao. lLsti(d e Reda(ào

III - Voto do (a) Relâtor (â)

Pelas razões expostas, voto fâvorável ao Projeto de Let n" 98412020 de autoria do

Deputado Sargento Elizeu Nascimento, acâtândo as emendas no 01 e 02 de autoriâ do Deputado

Dolegado Claudinei.

sala ilas comissões, e.,J.l aeQ6 a" uozz.

I\r Ficha de votação

Proi de Lei n.' 98,1/2020 Parecel n.' 137/2022

Reunião da Cornissão cm

Voto Relator (a
020 dc autoria do Dcpúado

auioria do Dcputado Delegado
Pclas 1azões expostas, voto lã\'orável ao

Sargerto Elizeu Nascimenlo, âcatan n'' 01 e 02

PosiÇào na Comiss

^v. 
André Antônio Mâsgi..." 06, SelorA CPA CEP:780'19'901 Cuiabá NÍT (KC)



ASSEMBLEta LEGtstaTtva oo EsÍaDo DE MaTo GRosso

Secretâriâ Parlamentar da Mesa Diretora

Núcleo CCJRALMT
Assembleia Legislativa Comissão de Constituição, Justiça e Redação

FoLHA DE vorAçÃo - stsrEMA DE DELIBERAçÃo REMoTA

vorAçÃo

Waleska Cardoso,
ConsultoÍa Legrslativa - Nú(l\9 CCJR

Reunião 12! Reunião Ordinária Híbrida
Data 21,/0612022 Horário 14h00min
Proposição Proieto de tei np 984/202o "c/emendo"
Autor (a) Deputado Elizeu Nascimento

Mêmbros Tituleres Slm Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Bosco
Presidente x ! tr x D D

Deputado Sebastião Rezende
Vice Presidente tr ! tr ! D tr
Deputedo Dr. Eugênio tr x ! a tr tr
Deputado Delegãdo Claudinei x tr ! x tr !
Deputâdo Max Russi a ! tr x ! tr

Membros Suplentes

Oeputado Carlos Avallone tr tr tr ! tr tr
Oeputado Xuxu Dal Molin ! I ! x tr tr
Deputâdo Feissâl tr tr tr ! D tr
Dêputada Janâine Rivâ tr tr tr tr tr !
Deputado Dr. Gimene! tr ! tr tr tr tr

SOMA ÍOTAI 5 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Delegado Claudinei, sendo aprovada pela maioria dos
membros com parecer Favorávê|, acatando as emendas n.es 01e 02.

uxrJsU=ó^-doro '

Avenida André Antônio Massl, f.s 06, Setor A CPA CEP: 78049'901 Cuiabá MT


